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DECRETO 11.783, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 953.345,78 (Novecentos e cinquenta e três mil e 

trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 12.632, de 21 de 

dezembro de 2022. 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 953.345,78 

(Novecentos e cinquenta e três mil e trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito 

centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 10844 

R$ 20.000,00 

   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino 

Fundamental 

  

3.3.90.30.00.00 – 15001001000 - Material de Consumo – 58 R$ 761,68 

   

12.361.2209.1014 - Equipamentos e Material Permanente - Ensino 

Fundamental 

  

4.4.90.52.00.00 – 15001001000 -Equipamentos e Material 

Permanente – 10835 

R$ 584,10 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 11066 

R$ 150.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 11005 

R$ 40.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.122.2101.2152- Manutenção da Secretaria   
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3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 394 

R$ 90.000,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.122.2102.2157 - - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 -15000000000 - Diárias – Civil – 417 R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 15010000000 - Material de Consumo – 418 R$ 200.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 11036 

R$ 150.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.125.2106 .1022 - Equipamentos e Material Permanente - 

Habitação 

  

4.4.90.52.00.00 – 15010000000 -Equipamentos e Material 

Permanente – 443 

R$ 10.000,00 

   

16.482.2106.2571 - Ações Vinculadas ao Fundo Municipal de 

Habitação 

  

4.4.90.51.00.00 - 15010000000 - Obras e Instalações -11950 R$ 50.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2134 Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.50.41.00.00 – 15010000000 – Contribuições -482 R$ 100.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.122.2107.2514- Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 11145 

R$ 140.000,00 

   

Total Geral R$ 953.345,78 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 195 

R$ 43.345,78 

   

08.244.2207.2255 Serviços de Proteção Social Básica (CRAS, EQ. 

Volante, SCFV) 

  

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 11417 

R$ 110.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   
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20.122.2101.2152- Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 – 15010000000 - Material de Consumo – 395 R$ 40.000,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.541.2102.2381 - Manutenção dos Eco Pontos e Limpeza dos 

Bolsões de Lixo 

  

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 422 

R$ 445.000,00 

   

18.541.2102.2216 Arborização, Ajardinamento e Conservação de 

Praças, Jardins e Logradouros Públicos 

  

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 598 

R$ 40.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.482.2106.1534 - Regularização Fundiária Urbana   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica – 571 

R$ 10.000,00 

   

16.482.2106.2571 - Ações Vinculadas ao Fundo Municipal de 

Habitação 

  

3.3.90.32.00.00 – 15010000000 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita – 11949 

R$ 50.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2134 Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.31.00.00 – 15010000000 - Premiações Culturais, Artísticas, 

Científicas, Desportivas e Outras – 11254 

R$ 215.000,00 

   

Total Geral R$ 953.345,78 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de novembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITA PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 11.788, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e 

três mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 12.632, de 21 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica    

12.361.2209.2042 Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental    

3.3.90.47.00.00- 15001001000- Obrigações Tributárias e Contributivas 10829  R$ 63.000,00  

   

Total Geral R$ 63.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica    

12.361.2208.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar    

3.3.90.39.00.00 - 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros-PJ 10812  R$ 63.000,00  

   

Total Geral R$ 63.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de Novembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Assessora de Gabinete I – Secretaria de Governo 

Responsável Administrativo 

Portaria nº 33.413, de 16 de novembro de 2023 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 33.446, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Fica alterado o artigo 1° da portaria nº 32.899, de 05 de julho de 2023, que 

nomeia os membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, pelo 

período de 01 (um) ano, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Presidente: FABRICIO PINHEIRO – Matrícula n° 1557609 

Membro: EDUARDO RAFAEL DE ARAUJO SILVA – Matrícula nº 1557899 

Membro: ANTONIO RAFAEL DE MELO BUOSI – Matrícula n° 1557750 

Membro: RODRIGO CASTALDELI– Matrícula n° 1554803 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 24/11/2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2023. 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política., 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Assessora de Gabinete I – Secretaria de Governo 

Responsável Administrativo 

Portaria nº 33.413, de 16 de novembro de 2023 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Ata de Abertura Julgamento de Habilitação Concorrência Pública n.º 24/2023. 

Objeto: “CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – BEIRA RIO, LOCALIZADO NA AVENIDA 

BEIRA RIO – PROJETADA – CLUBE BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, conforme as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de Rondonópolis 

– Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Ao vigésimo terceiro dia do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, às 15 

horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida 

Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a Presidente e os Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 33.036/2023, para a apreciação do 

processo licitatório em epígrafe. 

 

De nossa análise temos: 

 

A empresa SOMAR CONSTRUTORA LTDA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas, uma vez que a alegação da empresa  MCR CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA não prospera, visto que os itens podem ser encontrados nas 

páginas 61, subitem 5.7.1 e na página 73, subitem 22.2.1 

 

A empresa GFM EDIFICAÇÕES, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

A empresa MCR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, atendeu todas as 

exigências editalíssimas.. 

 

A empresa ZAPELONI CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA, não 

atendeu as exigências editalíssimas, deixando de apresentar os itens 6.2.3.2.1 d) I, 

6.2.3.2.1 d) II, 6.2.3.2.1 d) III, 6.2.3.2.1 d) IV, 6.2.3.2.1 d) V, da Justificativa de 

Qualificação Economica-Financeira. A empresa apresentou o item 6.2.2.1.c do Edital, 

porém estava inelegível impossibilitando a conferência por parte da CPL. Deixou de 

apresentar também os itens 21.2, 21.7.a, 21.7.b, 21.7.c, item 21.8, 21.9, 21.10, 

22.2.2.1, 22.2.2.2, 22.2.2.3, 22.3.4, 22.3.4.1.22.3.5 e por fim o item 6.5 da 

Justificativa de Qualificação Técnica. 

 

Desta feita nossa análise temos que as empresas SOMAR CONSTRUTORA LTDA, 

GFM EDIFICAÇÕES e MCR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA estão 

HABILITADAS, para próxima fase do certame. E as empresas ZAPELONI 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA, e estão INABILITADAS, 

para próxima fase do certame 

 

Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

que as empresas apresentem suas razões e contrarrazões. O julgamento da Decisões 
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da Comissão de Licitação será publicado no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON. Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a 

Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 16:22 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente 

 

 

, 

 

Eduardo Rafael de Araújo Silva 

                     Membro                                   

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro  

 

 

 

 

 Antonio Rafael de Melo Buosi  

 Membro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

II Ata de Abertura Julgamento da Proposta Técnica e Preço da Tomada de Preço n.º 

49/2023. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO TÉCNICO SOCIAL NA ÁREA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL, PARA EXECUÇÃO DO PROJETO REPROGRAMADO DO 

RESIDENCIAL MARIA JOSÉ FERNANDES DE SOUZA “DONA FIUCA”, 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV”. CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO, PARTE INTEGRANTE 

DESTE EDITAL”, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 

8.666/93 e demais legislações aplicáveis. Ao vigésimo quarto dia do mês de 

novembro do ano dois mil e vinte e três, as 14:00 na sala de licitação da Secretaria 

Municipal de Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila 

Aurora, o Presidente e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

pela Portaria n.º 33.429/2023, para a apreciação do processo licitatório em epígrafe. 

Dando continuidade à subcomissão Técnica 01/2023 envia o relatório do Julgamento 

da Proposta Técnica, onde a empresa PRAXIS SOCIAL E ASSESSORIA LTDA, 

apresentou a pontuação de 25 pontos totais. 

 

Finalizando a análise da Proposta Técnica, passou-se ao julgamento da Proposta de 

Preço da empresa HABILITADA. 

A empresa PRAXIS SOCIAL E ASSESSORIA LTDA, apresentou o valor global 

de R$ 79.173,87 (setenta e nove mil e cento e setenta e três reais e oitenta e sete 

centavos). 

 

Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório a PRAXIS SOCIAL E 

ASSESSORIA LTDA. Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, 

a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 15:00.  

 

 

Rondonópolis-MT, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fabrício Pinheiro 

Presidente 

 

 

 

 

Eduardo Rafael de Araujo Silva 

Membro  

 

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 24/2023” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 24/2023, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO 

REMANESCENTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – BEIRA RIO, LOCALIZADO NA AVENIDA BEIRA RIO – 

PROJETADA – CLUBE BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

De nossa análise temos: 

 

A empresa GFM EDIFICAÇÕES, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

A empresa MCR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, atendeu todas as 

exigências editalíssimas. 

A empresa SOMAR CONSTRUTORA LTDA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas 

 

A empresa ZAPELONI CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA, não 

atendeu as exigências editalíssimas, deixando de apresentar os itens 6.2.3.2.1 d) I, 

6.2.3.2.1 d) II, 6.2.3.2.1 d) III, 6.2.3.2.1 d) IV, 6.2.3.2.1 d) V, da Justificativa de 

Qualificação Economica-Financeira. A empresa apresentou o item 6.2.2.1.c do Edital, 

porém estava inelegível impossibilitando a conferência por parte da CPL. Deixou de 

apresentar também os itens 21.2, 21.7.a, 21.7.b, 21.7.c, item 21.8, 21.9, 21.10, 

22.2.2.1, 22.2.2.2, 22.2.2.3, 22.3.4, 22.3.4.1.22.3.5 e por fim o item 6.5 da 

Justificativa de Qualificação Técnica. 

 

Desta feita nossa análise, temos que as empresas GFM EDIFICAÇÕES, MCR 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA e SOMAR CONSTRUTORA LTDA 

estão HABILITADAS para próxima fase do certame e a empresa ZAPELONI 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA está INABILITADA para 

próxima fase do certame. 

Sendo assim, a Comissão abre o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação de Recurso Administrativo. Ata completa disponível no DIORONDON. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de novembro de 2023. 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 49/2023” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de 

Preço nº 49/2023, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO TÉCNICO SOCIAL NA ÁREA DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

REPROGRAMADO DO RESIDENCIAL MARIA JOSÉ FERNANDES DE 

SOUZA “DONA FIUCA”, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV”. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO, PARTE 

INTEGRANTE DESTE EDITAL”. 

 

A Comissão de Licitação da sequência no certame e inicia a abertura do envelope de 

preço da empresa habilitada: 

 

A empresa PRAXIS SOCIAL E ASSESSORIA LTDA, apresentou o valor global 

de R$ 79.173,87 (setenta e nove mil e cento e setenta e três reais e oitenta e sete 

centavos). 

 

 

 

Portanto fica classificada e vencedora do certame licitatório a empresa 

PRAXIS SOCIAL E ASSESSORIA LTDA. Sendo assim a Comissão de Licitação 

abre prazo recursal de 05 (cinco) dias uteis para que as empresas apresentem suas 

razões e contrarrazões. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.579 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2023, Sexta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

12 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 969/2023 

 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2023. 

 

  

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 23/11/2023 pela médica perita Drª. Maria Helena 

Lemes Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora ISABELA CAROLINE DOS SANTOS 

PIANA, matrícula nº 1552537005, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, encontra-se apta a retornar ao trabalho a partir do dia 23/11/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 24/11/2023. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

  

RAQUEL 

ROCHA 

DREWS 

VALADARES 

Docente 

03 dias – a partir do dia  

22/11/2023 – 

Prorrogação de  

Licença Médica. 

  
Gilliane Alves 

Ramos 
Docente 

01 dia – no dia 

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

 1555278 

CELIA DA 

CONCEIÇÃO 

MALTA 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

 1560123 
Thayla Caroliny 

Silva de Souza 
Docente 

01 dia – no dia 

17/11/2023 – Licença 

Médica.. 

 209112 
Janailson Ramos 

dos Santos 
Docente 

01 dia – no dia 

22/11/2023 – Licença 

Médica. 

 185396 
Gilliane Alves 

Ramos 
Docente 

01 dia – no dia 

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 1551485 

Cláudia 

Fernanda da 

Silva Ribas 

Agente Combates 

as Endemias 

01 dia – no dia 

22/11/2023 Licença 

Médica. 

 129330 

Sueli Cristina 

Miranda 

Durigao 

Apoio 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia  

16/11/2023 – 

Prorrogação de  

Licença Médica. 

 1561887 
Isabella Campos 

Portugues 
Medico da Família 

05 dias – a partir do dia 

21/11/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 23 de novembro de 2023.  

         

 

 

 

                                                                                                                                                             

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 1561362 

BRUNA 

ESTEVAO DE 

ARAUJO 

Enfermeira da 

Família 

03 dias – a partir do dia  

22/11/2023 – Licença 

Médica. 

 1559065 

FABIANE 

CNTRA 

LEMES DA 

SILVA 

Agente Combates 

as Endemias 

02 dias – a partir do dia 

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

 126934 

HELIA RUBIA 

ALVES DE 

OLVEIRA 

Tecnico em Saúde 

30 dias – a partir do dia 

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

 184179 
Irene Rosa 

Barbosa Moreira 

Agente Combates 

as Endemias 

01 dia – no dia 

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

 109380 
MARRISSANE 

MATOS  

Enfermeira da 

Familia 

10 dias – a partir do dia  

22/11/2023 – Licença 

Médica. 

 121525 

VIVIANE 

PAIVA DO 

NASCIMENTO 

MONTEIRO 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

14 dias – a partir do dia  

22/11/2023 – Licença 

Médica. 

 154512 

GISLAINE 

REGINA 

RODRIGUES 

RAMOS 

PALOPOLI 

Tecnico de 

enfermagem da 

Familia 

05 dias – a partir do dia  

23/11/2023 – Licença 

Médica. 

 110914 

ANTONIO 

CELIO 

GUIMARAES 

Tecnico de 

enfermagem da 

Familia 

01 dia – no dia 

22/11/2023 Licença 

Médica. 

 178462 

LAIZA 

KANDARA 

ALVES DE 

BARROS 

Tecnico de 

enfermagem da 

Familia 

05 dias – a partir do dia  

23/11/2023 – Licença 

Médica. 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.579 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2023, Sexta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

15 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em 

cumprimento ao Artigo 22º da Lei N° 9.985/2000 e Artigo 5º do Decreto 4.340/2002, 

convida: Órgãos Ambientais, Entidades Públicas Federais, Estaduais e Municipais, 

Organizações Não-Governamentais, Proprietários de Terras, Representantes dos 

Setores Empresariais, Associações Comunitárias e o público em geral para participar 

de consulta pública para discussão da proposta de criação do Parque Municipal 

Alfredo de Castro Araújo. 

A Consulta Pública será realizada no dia 19/12/2023, com início às 8:30h, no 

auditório da prefeitura municipal de Rondonópolis, localizada na Av. Duque de 

Caxias, 1000 - Vila Aurora, Rondonópolis - MT, 78740-022 

 

 

 Rondonópolis-MT, 24 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

KAMILA CARVALHO DOURADO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em 

cumprimento ao Artigo 22º da Lei N° 9.985/2000 e Artigo 5º do Decreto 4.340/2002, 

convida: Órgãos Ambientais, Entidades Públicas Federais, Estaduais e Municipais, 

Organizações Não-Governamentais, Proprietários de Terras, Representantes dos 

Setores Empresariais, Associações Comunitárias e o público em geral para participar 

de consulta pública para discussão da proposta de inclusão de áreas de uso e proteção 

integral concernentes ao Parque Municipal das Araras. 

A Consulta Pública será realizada no dia 19/12/2023, com início às 13:30h, 

no auditório da prefeitura municipal de Rondonópolis, localizada na Av. Duque de 

Caxias, 1000 - Vila Aurora, Rondonópolis - MT, 78740-022 

 

 

 Rondonópolis-MT, 24 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

KAMILA CARVALHO DOURADO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 76 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor ARTHUR 

ALVES BORGES como responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preços 

n°180/2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, 

de 15 de maio de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor ARTHUR ALVES BORGES, Matrícula 

n°155XXXX, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução da Ata de 

Registro de Preços abaixo discriminada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 13 de Julho de 2023. 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA ATA Nº 
OBJETO VIGÊNCI

A 

REGIONAL 

COMERCIO 

ATACADISTA E 

VAREJISTA 

LTDA  

180/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS ELETRÔNICOS, 

ARMÁRIO, CADEIRA, 

CONDICIONADOR DE AR, 

ELETRODOMÉSTICOS, MESAS, 

MOBILIÁRIOS, REFRIGERADOR E 

OUTROS, DESTINADOS PARA 

ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS.. 

13/07/2023 

A 

12/07/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 77 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor ARTHUR 

ALVES BORGES como responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preços 

n°179/2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, 

de 15 de maio de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor ARTHUR ALVES BORGES, Matrícula 

n°155XXXX, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução da Ata de 

Registro de Preços abaixo discriminada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 13 de Julho de 2023. 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
 

 

 

 

CONTRATADA ATA Nº 
OBJETO VIGÊNCI

A 

SENA E PRATES 

LTDA   
179/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS ELETRÔNICOS, 

ARMÁRIO, CADEIRA, 

CONDICIONADOR DE AR, 

ELETRODOMÉSTICOS, MESAS, 

MOBILIÁRIOS, REFRIGERADOR E 

OUTROS, DESTINADOS PARA 

ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

13/07/2023 

A 

12/07/2024 
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CODER 

 

Resolução nº 130 de 23 de novembro de 2023. 

Resolve retificar a resolução nº 128 de 09 de novembro de 

2023, onde  por esta vem a nomear funcionários para exercer 

cargos comissionados na Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis   

 

               O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa 

e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 

§ 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas 

aplicáveis, resolvem: 

 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Jhorny Vieira de Jesus para o cargo comissionado de Assessor de Apoio 

de Diretoria.  

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09 de 

novembro de 2023. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Jhorny Vieira de Jesus para o cargo comissionado de Assessor de Apoio 

de Diretoria.  

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 07 de 

novembro de 2023. 

 

 Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se.  

 

Rondonópolis/MT, 23 de novembro de 2023.  

 

 

Vinicius Amoroso     Rita de Cássia Podenciano de Souza 

Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 
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SANEAR 

 

SANEAR – Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

Terezinha Silva de Souza 

 

Aviso de Solicitação de Licença Prévia e Licença de Instalação 

 

O SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de 

Souza, localizado na Av. José de Alencar, nº 411, Bairro Monte Libano, inscrito sob o 

CNPJ 03.702.217/0001-31, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente – SEMA, o pedido de LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO referente à AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO NAS BACIAS B e H – redes, coletores, Emissários e Estação Elevatória 

de Esgoto – no município de Rondonópolis-MT 

 

Rondonópolis, 22 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

 

Engº Hermes Avila de Castro 

Diretor Técnico 
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